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P O R T A R I A   Nº   0 8 8 / 2 0 2 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

ART. 1º - Colocar o Servidor Público Municipal efetivo, o

senhor CELSO PEREIRA DOS SANTOS, RG nº 4.370.467-2 e CPF nº

604.758.389-04 à disposição da SANEPAR – Companhia de Saneamento do

Paraná, no período de abril/2025 a março/2026, para desenvolver atividades no

sistema de abastecimento de água de Lupionópolis com ônus para o órgão

cessionário.

ART. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Lupionópolis, 11 de março de 2025.

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal
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